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EDITAL – REGISTRO DE PREÇO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2026 

PROCESSO Nº 2566/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO) 

LOCAL:WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: (Registro de Preços) 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (24/06/2026 – 10:00) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (07/07/2026 – 08:30) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (07/07/2026 – 08:40) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (07/07/2026 – 10:00) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: (Aberto) 

OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição de materiais de construção, destinados ao 
atendimento das demandas de manutenção, reparos e demais serviços executados pelas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: não 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: 2.289.090,30 (dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil, noventa 
reais e trinta centavos) 

 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itanhaém, por meio do Departamento de 
Suprimentos, sediado(a) Avenida Washington Luiz 745 – Centro, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação cuida da (Registro de Preços para possível aquisição de materiais de 
construção, destinados ao atendimento das demandas de manutenção, reparos e demais serviços 
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executados pelas Secretarias da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período estimado de 12 
(doze) meses) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A Ata de Registro de Preço advinda desta contratação poderá ser prorrogada por 
igual período com a renovação dos quantitativos inicialmente estabelecidos e comprovada 
a vantajosidade dos preços registrados. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 
endereço www.novobbmnet.com.br.  A obtenção do Edital completo e seus referidos anexos, estarão 
disponíveis no site Portal da Transparência (itanhaem.sp.gov.br) 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será exclusivo para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 SOMENTE NOS LOTES: 02, 03, 05, 08 e 09. 

2.4. Poderão participar Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observadas as 

normas previstas no art 15 da Lei nº 14.133 de 2021; 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 
das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 
receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 
será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 
de desclassificação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 
alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO  

5.12. O pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 
ofertado. 

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
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5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.17.6.2 Empresas brasileiras; 

5.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.17.6.5 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei 
nº 14.133 de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução normativa 
SEGES/MGI Nº79, de 12 de Setembro de 2024 (SE APLICÁVEL). 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.19 Será desclassificada a proposta que:  

5.19.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.19.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.19.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.19.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.20.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.21 Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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5.21.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

5.21.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

5.21.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

5.21.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

5.23.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.24.3   O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie 
o catálogo/ ficha técnica SEM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.13.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 
pena de desclassificação. 

5.24.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 
3 (três) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2 Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do 
arquivo da proposta final ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a inserção 
do documento será de 3 (três) horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, 
sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado.  

6.3 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 23/06. 

6.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos. 

6.7 Habilitação Jurídica 

6.7.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.7.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.8.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, e Seguridade Social. 

6.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.9 Qualificação Econômico-Financeira 

6.9.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante.  

6.10 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.10.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos 
no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal. 
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6.10.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que 
seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido 
no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.10.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET. 

6.11.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais em forma digital. 

6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.13 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

6.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.16 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.17 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.17.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.17.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

6.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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6.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

7 DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3 A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 
julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos 
licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, 
econômica e técnica dos licitantes.  

7.3.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o 
Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, não 
sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase 
de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestam intenção de recorrer. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

8.1.5 Fraudar a licitação 

8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 Advertência;  

8.2.2 Multa; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 
Lei 14.133/2021. 

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos 
arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
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8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, 
whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Prefeitura de Itanhaém – Portal da Transparência 

(itanhaem.sp.gov.br). 

10.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

10.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e 
exigências específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos). 

Itanhaém , 23 de Junho de 2026 

 

                                                       Frank Willian Miranda Lima 
                                                       AUTORIDADE COMPETENTE 

 
Fernanda Rosário Venâncio 

PREGOEIRO (A) 
 

Lais Terezinha Simões Costa 
Yohana Cristina dos Santos Carrara 

EQUIPE DE APOIO: 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026 

PROCESSO Nº 964/2026 

OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição de materiais de construção, destinados ao 
atendimento das demandas de manutenção, reparos e demais serviços executados pelas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Itanhaém, pelo período estimado de 12 (doze) meses 

 

 

LOTE 01  

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 48.4199 Abraçadeira de nylon 150mm x 3,6mm c/ 
100 und. PCT 10000 R$ 8,21 82.100,0000 

2 48.4203 Cola instantânea  cianocrilato 20g UN 100 R$ 8,23 823,0000 

3 48.4201 Cones  de sinalização em PVC 75cm base 
em borracha UN 100 R$ 65,70          

6.569,7000  

4 48.4197 Fita isolante cod – 18mm x 20mts 
espessura 0,13mm UN 1000 R$ 7,71          

7.714,0000  

5 48.4198 Fita isolante de auto fusão - cod – 19mm x 
10mts UN 200 R$ 20,40          

4.079,8000  

6 48.4200 
Fita zebrada, rolo com 200mts x 7cm UN 200 R$ 12,15          

2.430,0000  

7 48.4204 
Jogo de chaves Allen 1,5mm a 6mm UN 20 R$ 29,16              

583,2400  

8 48.4202 Jogo de chaves combinadas de boca e 
estria kit com 8 peças de 8 a 19mm UN 20 R$ 106,00          

2.120,0500  

9 48.4206 
Spray desengripante 300ml UN 200 R$ 10,69          

2.138,4000  

10 48.4205 
Spray limpa contato 300ml UN 100 R$ 15,65          

1.564,7000  
Lote 01 – Valor Total: R$ 110.122,89 

 
LOTE 02 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1774 
Caixa para 2 disjuntores com tomada 20A UN 500 R$ 21,21        

10.605,5000  

2 44.1771 
Disjuntores bipolares 100A UN 10 R$ 79,28              

792,7500  

3 44.1763 
Disjuntores bipolares 10A UN 100 R$ 24,40          

2.440,2000  

4 44.1772 
Disjuntores bipolares 125A UN 10 R$ 127,77          

1.277,7000  
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5 44.1764 
Disjuntores bipolares 16A UN 100 R$ 25,46          

2.545,9000  

6 44.1765 
Disjuntores bipolares 20A UN 100 R$ 23,82          

2.381,8000  

7 44.1766 
Disjuntores bipolares 25A UN 100 R$ 25,39          

2.538,5000  

8 44.1767 
Disjuntores bipolares 32A UN 100 R$ 27,65          

2.764,6000  

9 44.1768 
Disjuntores bipolares 40A UN 100 R$ 29,79          

2.979,2000  

10 44.1769 
Disjuntores bipolares 63A UN 100 R$ 27,66          

2.766,2000  

11 44.1770 
Disjuntores tripolares 32A 

UN 10 R$ 36,22 
             

362,1700  

12 44.1756 
Disjuntores unipolares 10A 

UN 100 R$ 9,98 
             

998,4000  

13 44.1757 
Disjuntores unipolares 16A 

UN 100 R$ 10,47 
         

1.047,4000  

14 44.1758 
Disjuntores unipolares 20A 

UN 100 R$ 9,77 
             

976,6000  

15 44.1759 
Disjuntores unipolares 25A 

UN 100 R$ 10,51 
         

1.051,0000  

16 44.1760 
Disjuntores unipolares 32A 

UN 100 R$ 10,60 
         

1.059,8000  

17 44.1761 
Disjuntores unipolares 40A 

UN 100 R$ 11,88 
         

1.188,0000  

18 44.1762 
Disjuntores unipolares 60A 

UN 100 R$ 15,31 
         

1.530,6200  

19 44.1773 Suporte para disjuntor Din trilho liso 
aluminio 

UN 10 R$ 35,65 
             

356,5000  
Lote 02 – Valor Total: R$39.662,84  
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

LOTE 03 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1778 
Conjunto 4x2 tomadas 2p+T 10A embutir UN 200 R$ 9,54          

1.907,6000  

2 44.1785 Conjunto de interruptor sobrepor 2 teclas 
4x2 UN 100 R$ 13,17          

1.316,7000  

3 44.1784 Conjunto de interruptor sobrepor simples 1 
tecla 4x2 UN 100 R$ 8,93              

893,3700  

4 44.1777 Conjunto de sobrepor tomada 2p+T 
10A/250V UN 200 R$ 8,46          

1.691,7400  

5 44.1780 
Conjunto de tomada sobrepor 1x10A UN 100 R$ 9,51              

951,2000  

6 44.1782 
Conjunto de tomada sobrepor 1x20A UN 100 R$ 7,23              

722,7000  

7 44.1781 
Conjunto de tomada sobrepor 2x10A UN 100 R$ 9,78              

978,4000  
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8 44.1783 
Conjunto de tomada sobrepor 2x20A UN 100 R$ 8,32              

832,3000  

9 44.1775 Conjunto interruptor paralelo vertical 
10Ax250V 4x2 UN 100 R$ 8,14              

813,5800  

10 44.1786 
Tampa cega 4x2 UN 50 R$ 2,03              

101,3750  

11 44.1787 
Tampa cega 4x4 

UN 50 R$ 6,13 
             

306,3750  

12 44.1779 
Tomadas externas 20A 

UN 200 R$ 7,94 
         

1.587,0000  

13 44.1776 
Tomadas internas 10A 

UN 200 R$ 6,71 
         

1.342,0000  
Lote 03 – Valor Total: R$ 13.444,34  
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

 
 

LOTE 04 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1791 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
amarela UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

2 44.1790 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
azul UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

3 44.1788 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
branca UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

4 44.1789 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
preta UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

5 44.1792 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
verde UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

6 44.1793 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
vermelha UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

7 44.1815 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
amarela UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

8 44.1814 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
azul UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

9 44.1812 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
branca UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

10 44.1813 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
preta UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

11 44.1816 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 800,72 
       

80.072,0000  

12 44.1817 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 800,72 
       

80.072,0000  

13 44.1819 Cabo Flexível 16mm ROLO 100MTS  cor 
azul 

UN 20 R$ 1.236,75 
       

24.735,0000  

14 44.1818 Cabo Flexível 16mm ROLO 100MTS  cor 
preta 

UN 20 R$ 1.236,75 
       

24.735,0000  

15 44.1797 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
amarela 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  
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16 44.1796 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
azul 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

17 44.1794 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
branca 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

18 44.1795 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
preta 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

19 44.1798 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

20 44.1799 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

21 44.1803 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
amarela 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

22 44.1802 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
azul 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

23 44.1800 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
branca 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

24 44.1801 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
preta 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

25 44.1804 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

26 44.1805 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

27 44.1809 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
amarela 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

28 44.1808 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
azul 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

29 44.1806 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
branca 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

30 44.1807 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
preta 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

31 44.1810 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

32 44.1811 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

33 44.1821 
Cabo paralelo 1,5mm ROLO 100MTS 

UN 20 R$ 272,03 
         

5.440,6000  

34 44.1822 
Cabo paralelo 2,5mm ROLO 100MTS 

UN 20 R$ 290,91 
         

5.818,1500  

35 44.1823 
Cabo paralelo 4,0mm ROLO 100MTS 

UN 20 R$ 380,73 
         

7.614,5000  

36 44.1824 Cabo PP 2 x 2.,5mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 439,87 
       

21.993,4350  

37 44.1825 Cabo PP 2 x 4,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 666,05 
       

33.302,5000  

38 44.1826 Cabo PP 2 x 6,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 1.038,55 
       

51.927,5000  

39 44.1827 Cabo PP 3 x 2.,5mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 664,73 
       

33.236,3750  

40 44.1828 Cabo PP 3 x 4,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 1.105,07 
       

55.253,6250  

41 44.1829 Cabo PP 3 x 6,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 1.566,77 
       

78.338,5000  
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Lote 04 – Valor Total: R$ 1.443.770,61 

 
 

LOTE 05 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1832 
Abraçadeira para eletroduto ¾ pvc. UN 1000 R$ 1,62          

1.623,0000  

2 44.1839 
Abraçadeira para eletroduto 1 polegada UN 1000 R$ 1,46          

1.458,0000  

3 44.1844 
Caixa pvc 4x2 embutir UN 100 R$ 1,48              

148,0000  

4 44.1845 
Caixa pvc 4x4 embutir UN 100 R$ 2,95              

294,5000  

5 44.1833 
Caixinha para eletroduto ¾ pvc. UN 500 R$ 3,36          

1.679,0000  

6 44.1838 
Caixinha para eletroduto 1 polegada pvc. UN 500 R$ 6,54          

3.267,5000  

7 44.1843 
Canaleta pvc 20mm c/ fita dulpa face. UN 2000 R$ 13,89        

27.788,0000  

8 44.1846 
Conduite corrugado ¾ rolo 100mts UN 10 R$ 69,62              

696,2250  

9 44.1847 
Conduite corrugado 1 polegada 50mts UN 10 R$ 34,84              

348,3620  

10 44.1835 
Condulete ¾ pvc. UN 500 R$ 12,32          

6.157,5000  

11 44.1841 
Condulete 1 polegada pvc. 

UN 500 R$ 20,52 
       

10.262,0000  

12 44.1837 
Curva ¾ pvc. 

UN 100 R$ 3,96 
             

395,6600  

13 44.1842 
Curva 1 polegada pvc. 

UN 100 R$ 8,74 
             

873,7500  

14 44.1836 
Eletroduto 1 polegada pvc. 

UN 500 R$ 18,34 
         

9.169,0000  

15 44.1831 
Eletroduto pvc ¾ 

UN 500 R$ 11,95 
         

5.972,5000  

16 44.1840 
Luvas para eletroduto 1 polegada 

UN 500 R$ 1,53 
             

763,0000  

17 44.1834 
Luvas para eletroduto de ¾ pvc. 

UN 500 R$ 1,63 
             

813,0000  

18 44.1830 
Reparo salva aba caixinha de luz 4x2 

UN 100 R$ 14,02 
         

1.401,6600  
Lote 05 – Valor Total: R$ 73.110,66 
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
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LOTE 06 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1443 
Abraçadeira tipo U Para Perfilado 

perfurado 38x19mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 400 R$ 2,82          
1.127,0000  

2 43.1455 
Abraçadeira tipo U Para Perfilado 

perfurado 38x38mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 400 R$ 2,82          
1.127,0000  

3 43.1442 
Arruelas lisas Para Perfilado perfurado 

38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 2000 R$ 0,20              
405,0000  

4 43.1454 
Arruelas lisas Para Perfilado perfurado 

38x38mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 2000 R$ 0,20              
405,0000  

5 43.1457 
Bucha de nylon 6mm UN 2000 R$ 0,15              

292,4000  

6 43.1458 
Bucha de nylon 8mm UN 2000 R$ 0,23              

455,0000  

7 43.1435 
Cantoneira 45° Para Perfilado perfurado 
38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT 
UN 200 R$ 6,93          

1.385,3200  

8 43.1447 
Cantoneira 45° Para Perfilado perfurado 
38x38mm  galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT 
UN 200 R$ 7,48          

1.496,6600  

9 43.1434 
Cantoneira 90° Para Perfilado perfurado 
38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT. 
UN 200 R$ 5,73          

1.146,5000  

10 43.1446 
Cantoneira 90° Para Perfilado perfurado 
38x38mm  galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT 
UN 200 R$ 5,73          

1.146,5000  

11 43.1441 
Conjunto porca e Parafuso M10 Para 

Perfilado perfurado 38x19mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 4,23 
         

4.230,0000  

12 43.1453 
Conjunto porca e Parafuso M10 Para 

Perfilado perfurado 38x38mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 4,23 
         

4.230,0000  

13 43.1440 
Conjunto porca e Parafuso M8 Para 

Perfilado perfurado 38x19mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 2,82 
         

2.820,0000  

14 43.1452 
Conjunto porca e Parafuso M8 Para 

Perfilado perfurado 38x38mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 2,82 
         

2.820,0000  

15 43.1438 
Console simples (mão francesa) Para 

Perfilado perfurado 38x19mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 7,95 
         

1.590,0000  

16 43.1450 
Console simples (mão francesa) Para 

Perfilado perfurado 38x38mm  galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 7,95 
         

1.590,0000  

17 43.1437 
Emenda reta externa Para Perfilado 

perfurado 38x19mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,49 
             

897,5000  
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18 43.1449 
Emenda reta externa Para Perfilado 

perfurado 38x38mm  galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,55 
             

910,4000  

19 43.1436 
Emenda reta interna Para Perfilado 

perfurado 38x19mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,12 
             

824,5000  

20 43.1448 
Emenda reta interna Para Perfilado 

perfurado 38x38mm  galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,90 
             

980,0000  

21 43.1444 
Parafuso autobrocante (estrutura metálica) 

Para Perfilado perfurado 38x19mm 
galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT 

UN  1000 R$ 1,03 
         

1.033,3000  

22 43.1456 
Parafuso autobrocante (estrutura metálica) 

Para Perfilado perfurado 38x38mm 
galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 1,03 
         

1.033,3000  

23 43.1459 
Parafuso phillips galvanizado m6 

UN 2000 R$ 0,55 
         

1.095,0000  

24 43.1460 
Parafuso phillips galvanizado m8 

UN 2000 R$ 0,81 
         

1.613,2000  

25 43.1433 Perfilado perfurado 38x19mm barra 6,00m 
- galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT. 

UN 200 R$ 101,09 
       

20.218,0000  

26 43.1445 Perfilado perfurado 38x38mm barra 6,00m 
- galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT. 

UN 200 R$ 142,08 
       

28.416,0000  

27 43.1439 
Suporte em U Para Perfilado perfurado 

38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 200 R$ 3,86 
             

772,0000  

28 43.1451 
Suporte em U Para Perfilado perfurado 

38x38mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 200 R$ 3,86 
             

772,0000  

Lote 06 – Valor Total: R$ 84.831,58 

 
LOTE 07 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1850 
Lâmpada bulbo led 20W UN 1000 R$ 6,34          

6.340,0000  

2 44.1851 
Lâmpada bulbo led 30W UN 1000 R$ 10,21        

10.211,0000  

3 44.1852 
Lâmpada bulbo led 50W UN 1000 R$ 22,75        

22.748,0000  

4 44.1849 
Lâmpada bulbo led 9W UN 1000 R$ 4,00          

4.003,0000  

5 44.1853 
Lâmpadas tubo led T8 40W branca fria UN 1000 R$ 37,13        

37.130,0000  

6 44.1857 Refletor LED 100W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 46,11          

9.222,0000  

7 44.1855 Refletor LED 150W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT UN 200 R$ 55,72        

11.143,6000  

8 44.1858 Refletor LED 200W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 90,36        

18.072,8000  

9 44.1859 Refletor LED 400W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 90,24        

18.048,7400  
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10 44.1856 Refletor LED 50W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 26,14          

5.227,6000  

11 44.1854 
Relé fotocélula bivolt NF4A 

UN 200 R$ 21,98 
         

4.396,0000  

12 44.1848 
Suporte Plafonier E27 

UN 1000 R$ 4,17 
         

4.169,0000  
Lote 07 – Valor Total: R$   150.711,74  

 
 

LOTE 08 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 48.4219 

Barramento de aterramento (barra 
neutro/terra) tipo pente/fixa, material em 
cobre eletrolítico, verde, para quadros de 

distribuição elétrica. 

UN 20 R$ 28,62              
572,4200  

2 48.4218 
Barramento de neutro em cobre 

eletrolítico, 100A, montagem em trilho DIN, 
cor azul (ou com isolador azul). 

UN 20 R$ 20,70              
414,0800  

3 48.4213 
Controle para ventilador de parede UN 50 R$ 24,55          

1.227,5000  

4 48.4216 
Plug femea 10A UN 100 R$ 5,78              

578,1000  

5 48.4217 
Plug femea 20A UN 100 R$ 7,01              

700,8000  

6 48.4214 
Plug macho 10A UN 100 R$ 4,28              

428,1000  

7 48.4215 
Plug macho 20A UN 100 R$ 6,11              

610,6000  

8 48.4212 Terminais de compressão 2,5MM tubular 
pré isolado UN 100 R$ 0,20                

19,7000  

9 48.4220 
Terminais split bolt 16mm UN 100 R$ 8,66              

866,2000  

10 48.4221 
Terminais split bolt 32mm UN 50 R$ 14,15              

707,5000  

11 48.4222 
Terminais split bolt 50mm 

UN 50 R$ 14,71 
             

735,5000  
Lote 08 – Valor Total: R$ 6.860,50  
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

 
 

LOTE 09 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1461 
Aço CA - 50 10mm (3/8") - Vergalhões GG 

50, de superfície nervurada, bitola 
10mm(3/8"), barra com 12 metros, 

UN 500 
 R$   50,60  

 R$   
25.300,00  
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produzidos de acordo com as 
especificações da NBR 7480. 

2 43.1462 

Aço CA - 50 6,3mm(1/4") - Vergalhões GG 
50, de superfície nervurada, bitola 6,3mm 

(1/4"), barra com 12 metros, produzidos de 
acordo com as especificações da NBR 

7480. 

UN 500 

 R$   22,10  
 R$   

11.052,00  

3 43.1463 

Aço CA - 50 8mm (5/16") - Vergalhões GG 
50, de superfície nervurada, bitola de 
8,00mm (5/16"), barra com 12 metros, 

produzidos de acordos com as 
especificações da NBR 7480. 

UN 500 

 R$   34,39  
 R$   

17.193,00  

4 43.1464 

Rolo 1kg de arame recozido nº 18, em aço 
de baixo teor de carbono, recozido, de 
elevada maleabilidade, indicado para 
amarração de armaduras e serviços 

auxiliares de alvenaria e concreto, com 
superfície limpa e isenta de impurezas, 
conforme práticas usuais da construção 

civil. 

UN 100 

 R$   16,52  
 R$     

1.651,86  

Lote 09 – Valor Total: R$ 55.196,86 
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 

 
 

LOTE 10 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1465 

Bloco de Concreto Simples de Vedação 14 
x 19 x 39 - Confeccionados com cimento 
Portland, pedrisco e areia lavada, isenta 
de substâncias orgânicas. Não devem 

apresentar trincas ou rachaduras, 
porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136/94. 

UN 10000 

 R$    4,33  
 R$     

43.330,00  

2 43.1466 

Bloco de Concreto Simples de Vedação 9 
x 19 x 39 - Confeccionados com cimento 
Portland, pedrisco e areia lavada, isenta 
de substâncias orgânicas. Não devem 

apresentar trincas ou rachaduras, 
porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136/94. 

UN 10000 

 R$    4,14  
 R$     

41.420,00  

3 43.1467 

Bloco de vedação aparente 14 x 19 x 39 - 
Confeccionados com cimento Portland, 

pedrisco e areia lavada, isenta de 
substâncias orgânicas. Não devem 
apresentar trincas ou rachaduras, 

porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

UN 10000 

 R$    4,99  
 R$     

49.850,00  
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MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136. 

4 43.1468 

Bloco de vedação aparente 9 x 19 x 39 - 
Confeccionados com cimento Portland, 

pedrisco e areia lavada, isenta de 
substâncias orgânicas. Não devem 
apresentar trincas ou rachaduras, 

porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136. 

UN 10000 

 R$    4,11  
 R$     

41.060,00  

5 43.1469 

Tijolo cerâmico maciço (tijolo comum), 
fabricado em argila selecionada e queima 
controlada, com dimensões aproximadas 
de 5 × 9 × 19 cm (espessura × largura × 

comprimento), resistência e absorção 
conforme normas técnicas aplicáveis, 
indicado para alvenaria de vedação, 

reparos e manutenção predial. 

 10000 

 R$    1,61  
 R$     

16.140,00  
Lote 10 – Valor Total: R$   191.800,00  

 
 

LOTE 11 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1474 

Argamassa industrializada colante tipo AC-
III, à base de cimento Portland, agregados 

minerais e aditivos, indicada para 
assentamento de porcelanato e 

revestimentos cerâmicos em áreas 
internas e externas, inclusive piso sobre 
piso, adequada para placas de grandes 

formatos, com aplicação em camadas de 3 
a 5 mm, fornecida em embalagem de 20 

kg, atendendo à ABNT NBR 14081 e 
demais normas técnicas aplicáveis. 

UN 1000 R$ 30,95        
30.952,5000  

2 43.1475 

Argamassa industrializada multimassa de 
uso geral, formulada com cimento 

Portland, agregados minerais 
selecionados e aditivos específicos, 

indicada para assentamento, revestimento 
e reparos em alvenaria e superfícies 

diversas em obras civis, com 
trabalhabilidade adequada para aplicação 
manual, desempenho compatível com uso 
geral, fornecida em embalagem de 20 kg, 
atendendo às normas técnicas da ABNT 

aplicáveis a argamassas de uso geral 
(incluindo NBR 14081 para argamassas 
colantes e demais normas correlatas) e 

demais exigências de qualidade e 
desempenho. 

UN 1500 R$ 30,20        
45.303,0000  
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3 43.1476 

Piso cerâmico para uso comercial, com 
dimensões de 45 × 45 cm, indicado para 

áreas internas e externas com tráfego 
médio a intenso, com resistência à 

abrasão compatível com classe PEI 4, 
superfície uniforme, baixa absorção de 
água, bordas regulares e acabamento 

adequado ao assentamento, fornecido em 
metro quadrado (m²), atendendo às 

normas técnicas da ABNT aplicáveis a 
revestimentos cerâmicos (incl. NBR 13818 

ou equivalente) e demais requisitos de 
desempenho e qualidade na cor branca 

vendidos em metros quadrados (m²) 

UN 1500 R$ 27,55        
41.325,0000  

4 43.1472 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor bege , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

5 43.1471 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor branca , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

6 43.1470 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor cinza , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

7 43.1473 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor marrom , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  
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técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 
14.992) 

Lote 11 – Valor Total: R$ 119.578,30 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

Registro de preço para possível aquisição de itens de consumo, para atender a Prefeitura 
Municipal de Itanhaém pelo período de 12 meses, com reserva de itens para participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual. 

 
 

LOTE 01  

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 48.4199 Abraçadeira de nylon 150mm x 3,6mm c/ 
100 und. PCT 10000 R$ 8,21 82.100,0000 

2 48.4203 Cola instantânea  cianocrilato 20g UN 100 R$ 8,23 823,0000 

3 48.4201 Cones  de sinalização em PVC 75cm base 
em borracha UN 100 R$ 65,70          

6.569,7000  

4 48.4197 Fita isolante cod – 18mm x 20mts 
espessura 0,13mm UN 1000 R$ 7,71          

7.714,0000  

5 48.4198 Fita isolante de auto fusão - cod – 19mm x 
10mts UN 200 R$ 20,40          

4.079,8000  

6 48.4200 
Fita zebrada, rolo com 200mts x 7cm UN 200 R$ 12,15          

2.430,0000  

7 48.4204 
Jogo de chaves Allen 1,5mm a 6mm UN 20 R$ 29,16              

583,2400  

8 48.4202 Jogo de chaves combinadas de boca e 
estria kit com 8 peças de 8 a 19mm UN 20 R$ 106,00          

2.120,0500  

9 48.4206 
Spray desengripante 300ml UN 200 R$ 10,69          

2.138,4000  

10 48.4205 
Spray limpa contato 300ml UN 100 R$ 15,65          

1.564,7000  
Lote 01 – Valor Total: R$ 110.122,89 

 
LOTE 02 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1774 
Caixa para 2 disjuntores com tomada 20A UN 500 R$ 21,21        

10.605,5000  

2 44.1771 
Disjuntores bipolares 100A UN 10 R$ 79,28              

792,7500  

3 44.1763 
Disjuntores bipolares 10A UN 100 R$ 24,40          

2.440,2000  
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4 44.1772 
Disjuntores bipolares 125A UN 10 R$ 127,77          

1.277,7000  

5 44.1764 
Disjuntores bipolares 16A UN 100 R$ 25,46          

2.545,9000  

6 44.1765 
Disjuntores bipolares 20A UN 100 R$ 23,82          

2.381,8000  

7 44.1766 
Disjuntores bipolares 25A UN 100 R$ 25,39          

2.538,5000  

8 44.1767 
Disjuntores bipolares 32A UN 100 R$ 27,65          

2.764,6000  

9 44.1768 
Disjuntores bipolares 40A UN 100 R$ 29,79          

2.979,2000  

10 44.1769 
Disjuntores bipolares 63A UN 100 R$ 27,66          

2.766,2000  

11 44.1770 
Disjuntores tripolares 32A 

UN 10 R$ 36,22 
             

362,1700  

12 44.1756 
Disjuntores unipolares 10A 

UN 100 R$ 9,98 
             

998,4000  

13 44.1757 
Disjuntores unipolares 16A 

UN 100 R$ 10,47 
         

1.047,4000  

14 44.1758 
Disjuntores unipolares 20A 

UN 100 R$ 9,77 
             

976,6000  

15 44.1759 
Disjuntores unipolares 25A 

UN 100 R$ 10,51 
         

1.051,0000  

16 44.1760 
Disjuntores unipolares 32A 

UN 100 R$ 10,60 
         

1.059,8000  

17 44.1761 
Disjuntores unipolares 40A 

UN 100 R$ 11,88 
         

1.188,0000  

18 44.1762 
Disjuntores unipolares 60A 

UN 100 R$ 15,31 
         

1.530,6200  

19 44.1773 Suporte para disjuntor Din trilho liso 
aluminio 

UN 10 R$ 35,65 
             

356,5000  
Lote 02 – Valor Total: R$39.662,84  
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

LOTE 03 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1778 
Conjunto 4x2 tomadas 2p+T 10A embutir UN 200 R$ 9,54          

1.907,6000  

2 44.1785 Conjunto de interruptor sobrepor 2 teclas 
4x2 UN 100 R$ 13,17          

1.316,7000  

3 44.1784 Conjunto de interruptor sobrepor simples 1 
tecla 4x2 UN 100 R$ 8,93              

893,3700  

4 44.1777 Conjunto de sobrepor tomada 2p+T 
10A/250V UN 200 R$ 8,46          

1.691,7400  

5 44.1780 
Conjunto de tomada sobrepor 1x10A UN 100 R$ 9,51              

951,2000  

6 44.1782 
Conjunto de tomada sobrepor 1x20A UN 100 R$ 7,23              

722,7000  
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7 44.1781 
Conjunto de tomada sobrepor 2x10A UN 100 R$ 9,78              

978,4000  

8 44.1783 
Conjunto de tomada sobrepor 2x20A UN 100 R$ 8,32              

832,3000  

9 44.1775 Conjunto interruptor paralelo vertical 
10Ax250V 4x2 UN 100 R$ 8,14              

813,5800  

10 44.1786 
Tampa cega 4x2 UN 50 R$ 2,03              

101,3750  

11 44.1787 
Tampa cega 4x4 

UN 50 R$ 6,13 
             

306,3750  

12 44.1779 
Tomadas externas 20A 

UN 200 R$ 7,94 
         

1.587,0000  

13 44.1776 
Tomadas internas 10A 

UN 200 R$ 6,71 
         

1.342,0000  
Lote 03 – Valor Total: R$ 13.444,34  
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

 
 

LOTE 04 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1791 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
amarela UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

2 44.1790 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
azul UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

3 44.1788 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
branca UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

4 44.1789 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
preta UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

5 44.1792 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
verde UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

6 44.1793 Cabo Flexível 1,5mm ROLO 100MTS cor 
vermelha UN 100 R$ 140,39        

14.038,8000  

7 44.1815 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
amarela UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

8 44.1814 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
azul UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

9 44.1812 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
branca UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

10 44.1813 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
preta UN 100 R$ 800,72        

80.072,0000  

11 44.1816 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 800,72 
       

80.072,0000  

12 44.1817 Cabo Flexível 10mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 800,72 
       

80.072,0000  

13 44.1819 Cabo Flexível 16mm ROLO 100MTS  cor 
azul 

UN 20 R$ 1.236,75 
       

24.735,0000  

14 44.1818 Cabo Flexível 16mm ROLO 100MTS  cor 
preta 

UN 20 R$ 1.236,75 
       

24.735,0000  
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15 44.1797 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
amarela 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

16 44.1796 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
azul 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

17 44.1794 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
branca 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

18 44.1795 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
preta 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

19 44.1798 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

20 44.1799 Cabo Flexível 2,5mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 173,93 
       

17.392,5200  

21 44.1803 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
amarela 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

22 44.1802 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
azul 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

23 44.1800 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
branca 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

24 44.1801 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
preta 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

25 44.1804 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

26 44.1805 Cabo Flexível 4,0mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 318,04 
       

31.803,7500  

27 44.1809 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
amarela 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

28 44.1808 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
azul 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

29 44.1806 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
branca 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

30 44.1807 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
preta 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

31 44.1810 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
verde 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

32 44.1811 Cabo Flexível 6,0mm ROLO 100MTS cor 
vermelha 

UN 100 R$ 402,56 
       

40.255,5000  

33 44.1821 
Cabo paralelo 1,5mm ROLO 100MTS 

UN 20 R$ 272,03 
         

5.440,6000  

34 44.1822 
Cabo paralelo 2,5mm ROLO 100MTS 

UN 20 R$ 290,91 
         

5.818,1500  

35 44.1823 
Cabo paralelo 4,0mm ROLO 100MTS 

UN 20 R$ 380,73 
         

7.614,5000  

36 44.1824 Cabo PP 2 x 2.,5mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 439,87 
       

21.993,4350  

37 44.1825 Cabo PP 2 x 4,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 666,05 
       

33.302,5000  

38 44.1826 Cabo PP 2 x 6,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 1.038,55 
       

51.927,5000  

39 44.1827 Cabo PP 3 x 2.,5mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 664,73 
       

33.236,3750  

40 44.1828 Cabo PP 3 x 4,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 1.105,07 
       

55.253,6250  
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41 44.1829 Cabo PP 3 x 6,0mm² PVC 70º conf. NBR 
da ABNT. Rolo 100mts 

UN 50 R$ 1.566,77 
       

78.338,5000  
Lote 04 – Valor Total: R$ 1.443.770,61 

 
 

LOTE 05 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1832 
Abraçadeira para eletroduto ¾ pvc. UN 1000 R$ 1,62          

1.623,0000  

2 44.1839 
Abraçadeira para eletroduto 1 polegada UN 1000 R$ 1,46          

1.458,0000  

3 44.1844 
Caixa pvc 4x2 embutir UN 100 R$ 1,48              

148,0000  

4 44.1845 
Caixa pvc 4x4 embutir UN 100 R$ 2,95              

294,5000  

5 44.1833 
Caixinha para eletroduto ¾ pvc. UN 500 R$ 3,36          

1.679,0000  

6 44.1838 
Caixinha para eletroduto 1 polegada pvc. UN 500 R$ 6,54          

3.267,5000  

7 44.1843 
Canaleta pvc 20mm c/ fita dulpa face. UN 2000 R$ 13,89        

27.788,0000  

8 44.1846 
Conduite corrugado ¾ rolo 100mts UN 10 R$ 69,62              

696,2250  

9 44.1847 
Conduite corrugado 1 polegada 50mts UN 10 R$ 34,84              

348,3620  

10 44.1835 
Condulete ¾ pvc. UN 500 R$ 12,32          

6.157,5000  

11 44.1841 
Condulete 1 polegada pvc. 

UN 500 R$ 20,52 
       

10.262,0000  

12 44.1837 
Curva ¾ pvc. 

UN 100 R$ 3,96 
             

395,6600  

13 44.1842 
Curva 1 polegada pvc. 

UN 100 R$ 8,74 
             

873,7500  

14 44.1836 
Eletroduto 1 polegada pvc. 

UN 500 R$ 18,34 
         

9.169,0000  

15 44.1831 
Eletroduto pvc ¾ 

UN 500 R$ 11,95 
         

5.972,5000  

16 44.1840 
Luvas para eletroduto 1 polegada 

UN 500 R$ 1,53 
             

763,0000  

17 44.1834 
Luvas para eletroduto de ¾ pvc. 

UN 500 R$ 1,63 
             

813,0000  

18 44.1830 
Reparo salva aba caixinha de luz 4x2 

UN 100 R$ 14,02 
         

1.401,6600  
Lote 05 – Valor Total: R$ 73.110,6570 
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

 
LOTE 06 
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ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1443 
Abraçadeira tipo U Para Perfilado 

perfurado 38x19mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 400 R$ 2,82          
1.127,0000  

2 43.1455 
Abraçadeira tipo U Para Perfilado 

perfurado 38x38mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 400 R$ 2,82          
1.127,0000  

3 43.1442 
Arruelas lisas Para Perfilado perfurado 

38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 2000 R$ 0,20              
405,0000  

4 43.1454 
Arruelas lisas Para Perfilado perfurado 

38x38mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 2000 R$ 0,20              
405,0000  

5 43.1457 
Bucha de nylon 6mm UN 2000 R$ 0,15              

292,4000  

6 43.1458 
Bucha de nylon 8mm UN 2000 R$ 0,23              

455,0000  

7 43.1435 
Cantoneira 45° Para Perfilado perfurado 
38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT 
UN 200 R$ 6,93          

1.385,3200  

8 43.1447 
Cantoneira 45° Para Perfilado perfurado 
38x38mm  galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT 
UN 200 R$ 7,48          

1.496,6600  

9 43.1434 
Cantoneira 90° Para Perfilado perfurado 
38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT. 
UN 200 R$ 5,73          

1.146,5000  

10 43.1446 
Cantoneira 90° Para Perfilado perfurado 
38x38mm  galvanizado a fogo conf. NBR 

da ABNT 
UN 200 R$ 5,73          

1.146,5000  

11 43.1441 
Conjunto porca e Parafuso M10 Para 

Perfilado perfurado 38x19mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 4,23 
         

4.230,0000  

12 43.1453 
Conjunto porca e Parafuso M10 Para 

Perfilado perfurado 38x38mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 4,23 
         

4.230,0000  

13 43.1440 
Conjunto porca e Parafuso M8 Para 

Perfilado perfurado 38x19mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 2,82 
         

2.820,0000  

14 43.1452 
Conjunto porca e Parafuso M8 Para 

Perfilado perfurado 38x38mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 2,82 
         

2.820,0000  

15 43.1438 
Console simples (mão francesa) Para 

Perfilado perfurado 38x19mm galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 7,95 
         

1.590,0000  

16 43.1450 
Console simples (mão francesa) Para 

Perfilado perfurado 38x38mm  galvanizado 
a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 7,95 
         

1.590,0000  

17 43.1437 
Emenda reta externa Para Perfilado 

perfurado 38x19mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,49 
             

897,5000  

18 43.1449 
Emenda reta externa Para Perfilado 

perfurado 38x38mm  galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,55 
             

910,4000  
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19 43.1436 
Emenda reta interna Para Perfilado 

perfurado 38x19mm galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,12 
             

824,5000  

20 43.1448 
Emenda reta interna Para Perfilado 

perfurado 38x38mm  galvanizado a fogo 
conf. NBR da ABNT 

UN 200 R$ 4,90 
             

980,0000  

21 43.1444 
Parafuso autobrocante (estrutura metálica) 

Para Perfilado perfurado 38x19mm 
galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT 

UN  1000 R$ 1,03 
         

1.033,3000  

22 43.1456 
Parafuso autobrocante (estrutura metálica) 

Para Perfilado perfurado 38x38mm 
galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT 

UN 1000 R$ 1,03 
         

1.033,3000  

23 43.1459 
Parafuso phillips galvanizado m6 

UN 2000 R$ 0,55 
         

1.095,0000  

24 43.1460 
Parafuso phillips galvanizado m8 

UN 2000 R$ 0,81 
         

1.613,2000  

25 43.1433 Perfilado perfurado 38x19mm barra 6,00m 
- galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT. 

UN 200 R$ 101,09 
       

20.218,0000  

26 43.1445 Perfilado perfurado 38x38mm barra 6,00m 
- galvanizado a fogo conf. NBR da ABNT. 

UN 200 R$ 142,08 
       

28.416,0000  

27 43.1439 
Suporte em U Para Perfilado perfurado 

38x19mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 200 R$ 3,86 
             

772,0000  

28 43.1451 
Suporte em U Para Perfilado perfurado 

38x38mm galvanizado a fogo conf. NBR 
da ABNT 

UN 200 R$ 3,86 
             

772,0000  

Lote 06 – Valor Total: R$ 84.831,58 

 
LOTE 07 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 44.1850 
Lâmpada bulbo led 20W UN 1000 R$ 6,34          

6.340,0000  

2 44.1851 
Lâmpada bulbo led 30W UN 1000 R$ 10,21        

10.211,0000  

3 44.1852 
Lâmpada bulbo led 50W UN 1000 R$ 22,75        

22.748,0000  

4 44.1849 
Lâmpada bulbo led 9W UN 1000 R$ 4,00          

4.003,0000  

5 44.1853 
Lâmpadas tubo led T8 40W branca fria UN 1000 R$ 37,13        

37.130,0000  

6 44.1857 Refletor LED 100W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 46,11          

9.222,0000  

7 44.1855 Refletor LED 150W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT UN 200 R$ 55,72        

11.143,6000  

8 44.1858 Refletor LED 200W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 90,36        

18.072,8000  

9 44.1859 Refletor LED 400W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 90,24        

18.048,7400  

10 44.1856 Refletor LED 50W, Branco Quente 
(3500K), IP 66, Bivolt conf. NBR da ABNT. UN 200 R$ 26,14          

5.227,6000  



 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

 
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-028 – Tel (13) 3421-1600 – 

www.itanhaem.sp.gov.br - CNPJ: 46.578.498/0001-75 
 
 

36 
 

11 44.1854 
Relé fotocélula bivolt NF4A 

UN 200 R$ 21,98 
         

4.396,0000  

12 44.1848 
Suporte Plafonier E27 

UN 1000 R$ 4,17 
         

4.169,0000  
Lote 07 – Valor Total: R$   150.711,74  

 
 

LOTE 08 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 48.4219 

Barramento de aterramento (barra 
neutro/terra) tipo pente/fixa, material em 
cobre eletrolítico, verde, para quadros de 

distribuição elétrica. 

UN 20 R$ 28,62              
572,4200  

2 48.4218 
Barramento de neutro em cobre 

eletrolítico, 100A, montagem em trilho DIN, 
cor azul (ou com isolador azul). 

UN 20 R$ 20,70              
414,0800  

3 48.4213 
Controle para ventilador de parede UN 50 R$ 24,55          

1.227,5000  

4 48.4216 
Plug femea 10A UN 100 R$ 5,78              

578,1000  

5 48.4217 
Plug femea 20A UN 100 R$ 7,01              

700,8000  

6 48.4214 
Plug macho 10A UN 100 R$ 4,28              

428,1000  

7 48.4215 
Plug macho 20A UN 100 R$ 6,11              

610,6000  

8 48.4212 Terminais de compressão 2,5MM tubular 
pré isolado UN 100 R$ 0,20                

19,7000  

9 48.4220 
Terminais split bolt 16mm UN 100 R$ 8,66              

866,2000  

10 48.4221 
Terminais split bolt 32mm UN 50 R$ 14,15              

707,5000  

11 48.4222 
Terminais split bolt 50mm 

UN 50 R$ 14,71 
             

735,5000  
Lote 08 – Valor Total: R$ 6.860,50  
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 
 

 
 

LOTE 09 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1461 

Aço CA - 50 10mm (3/8") - Vergalhões GG 
50, de superfície nervurada, bitola 
10mm(3/8"), barra com 12 metros, 

produzidos de acordo com as 
especificações da NBR 7480. 

UN 500 

 R$   50,60  
 R$   

25.300,00  
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2 43.1462 

Aço CA - 50 6,3mm(1/4") - Vergalhões GG 
50, de superfície nervurada, bitola 6,3mm 

(1/4"), barra com 12 metros, produzidos de 
acordo com as especificações da NBR 

7480. 

UN 500 

 R$   22,10  
 R$   

11.052,00  

3 43.1463 

Aço CA - 50 8mm (5/16") - Vergalhões GG 
50, de superfície nervurada, bitola de 
8,00mm (5/16"), barra com 12 metros, 

produzidos de acordos com as 
especificações da NBR 7480. 

UN 500 

 R$   34,39  
 R$   

17.193,00  

4 43.1464 

Rolo 1kg de arame recozido nº 18, em aço 
de baixo teor de carbono, recozido, de 
elevada maleabilidade, indicado para 
amarração de armaduras e serviços 

auxiliares de alvenaria e concreto, com 
superfície limpa e isenta de impurezas, 
conforme práticas usuais da construção 

civil. 

UN 100 

 R$   16,52  
 R$     

1.651,86  

Lote 09 – Valor Total: R$ 55.196,86 
Exclusivamente à participação de ME/EPP. 

 
 

LOTE 10 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1465 

Bloco de Concreto Simples de Vedação 14 
x 19 x 39 - Confeccionados com cimento 
Portland, pedrisco e areia lavada, isenta 
de substâncias orgânicas. Não devem 

apresentar trincas ou rachaduras, 
porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136/94. 

UN 10000 

 R$    4,33  
 R$     

43.330,00  

2 43.1466 

Bloco de Concreto Simples de Vedação 9 
x 19 x 39 - Confeccionados com cimento 
Portland, pedrisco e areia lavada, isenta 
de substâncias orgânicas. Não devem 

apresentar trincas ou rachaduras, 
porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136/94. 

UN 10000 

 R$    4,14  
 R$     

41.420,00  

3 43.1467 

Bloco de vedação aparente 14 x 19 x 39 - 
Confeccionados com cimento Portland, 

pedrisco e areia lavada, isenta de 
substâncias orgânicas. Não devem 
apresentar trincas ou rachaduras, 

porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136. 

UN 10000 

 R$    4,99  
 R$     

49.850,00  
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4 43.1468 

Bloco de vedação aparente 9 x 19 x 39 - 
Confeccionados com cimento Portland, 

pedrisco e areia lavada, isenta de 
substâncias orgânicas. Não devem 
apresentar trincas ou rachaduras, 

porosidade excessiva, nem deformidades. 
Resistência mínima à compressão de 2,0 

MPa, de acordo com às exigências da 
NBR 6136. 

UN 10000 

 R$    4,11  
 R$     

41.060,00  

5 43.1469 

Tijolo cerâmico maciço (tijolo comum), 
fabricado em argila selecionada e queima 
controlada, com dimensões aproximadas 
de 5 × 9 × 19 cm (espessura × largura × 

comprimento), resistência e absorção 
conforme normas técnicas aplicáveis, 
indicado para alvenaria de vedação, 

reparos e manutenção predial. 

 10000 

 R$    1,61  
 R$     

16.140,00  
Lote 10 – Valor Total: R$   191.800,00  

 
LOTE 11 

ITEM COD ESPECIFICAÇÃO UND QNTD UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 43.1474 

Argamassa industrializada colante tipo AC-
III, à base de cimento Portland, agregados 

minerais e aditivos, indicada para 
assentamento de porcelanato e 

revestimentos cerâmicos em áreas 
internas e externas, inclusive piso sobre 
piso, adequada para placas de grandes 

formatos, com aplicação em camadas de 3 
a 5 mm, fornecida em embalagem de 20 

kg, atendendo à ABNT NBR 14081 e 
demais normas técnicas aplicáveis. 

UN 1000 R$ 30,95        
30.952,5000  

2 43.1475 

Argamassa industrializada multimassa de 
uso geral, formulada com cimento 

Portland, agregados minerais 
selecionados e aditivos específicos, 

indicada para assentamento, revestimento 
e reparos em alvenaria e superfícies 

diversas em obras civis, com 
trabalhabilidade adequada para aplicação 
manual, desempenho compatível com uso 
geral, fornecida em embalagem de 20 kg, 
atendendo às normas técnicas da ABNT 

aplicáveis a argamassas de uso geral 
(incluindo NBR 14081 para argamassas 
colantes e demais normas correlatas) e 

demais exigências de qualidade e 
desempenho. 

UN 1500 R$ 30,20        
45.303,0000  

3 43.1476 

Piso cerâmico para uso comercial, com 
dimensões de 45 × 45 cm, indicado para 

áreas internas e externas com tráfego 
médio a intenso, com resistência à 

abrasão compatível com classe PEI 4, 

UN 1500 R$ 27,55        
41.325,0000  
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superfície uniforme, baixa absorção de 
água, bordas regulares e acabamento 

adequado ao assentamento, fornecido em 
metro quadrado (m²), atendendo às 

normas técnicas da ABNT aplicáveis a 
revestimentos cerâmicos (incl. NBR 13818 

ou equivalente) e demais requisitos de 
desempenho e qualidade na cor branca 

vendidos em metros quadrados (m²) 

4 43.1472 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor bege , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

5 43.1471 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor branca , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

6 43.1470 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor cinza , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

7 43.1473 

Rejunte cimentício flexível fornecido em 
saco de 1 kg, para preenchimento de 

juntas de assentamento em revestimentos 
cerâmicos e pedras naturais, com 

acabamento uniforme, resistência à 
formação de fungos, fácil mistura e 

aplicação em pisos e paredes internas e 
externas, cor marrom , conforme práticas 

usuais da construção civil e normas 
técnicas aplicáveis (Tipo II conforme NBR 

14.992) 

UN 50 R$ 9,99              
499,4500  

Lote 11 – Valor Total: R$ 119.578,30 
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A separação em lotes foi feita agrupando itens por similaridade funcional, tipo de material e 
aplicação elétrica comum, conforme práticas recomendadas em licitações públicas pela Lei 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Isso minimiza o número de lotes, facilita a 
participação de fornecedores especializados e otimiza a avaliação de propostas, evitando 
fragmentação que eleve custos.  

1.2. Proximidade temática e técnica: Itens com funções idênticas ou complementares (ex.: todos 
disjuntores unipolares em um lote, cabos flexíveis por seção nominal) foram agrupados para 
permitir compras unificadas de um fornecedor. 

1.3. Similaridade física/especificações: Agrupados por normas NBR, códigos semelhantes (ex.: 
cod 44xxx para disjuntores) e materiais (PVC, galvanizado), reduzindo logística e risco de 
incompatibilidades. 

1.4. Equilíbrio quantitativo: Lotes com volumes semelhantes (ex.: ~400-1000 unid. em 
acessórios) para lances competitivos, sem sobrecarregar um fornecedor. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, pois o 
mesmo se encontra em elaboração: 

2.3. A necessidade da contratação de materiais para manutenção e reparos dos prédios públicos 
se justifica pela demanda constante por intervenções em diversas áreas e estruturas que 
integram as instalações da administração pública municipal. Os prédios públicos, que incluem 
escolas, postos de saúde, secretarias, centros comunitários e demais instalações de uso 
governamental, estão sujeitos ao desgaste natural causado pelo uso contínuo, além de fatores 
climáticos e ambientais que afetam a integridade física dessas estruturas. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. o prazo para entrega dos materiais requisitados em cada autorização de fornecimento será 
de 02 (dois) dias úteis e estes somente serão consideradas definitivamente recebidas após o 
atesto das notas fiscais.  
3.2. os materiais deverão estar em conformidade com as normas e especificações da associação 
brasileira de normas técnicas – abnt, certificado pelo inmetro (instituto nacional de metrologia, 
normalização e qualidade industrial); certificado procel (programa do governo federal voltado 
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para o combate ao desperdício de energia elétrica) contribuindo para o desenvolvimento 
tecnológico e para a preservação do meio ambiente. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns 
de uso geral, conforme legislação atual e vigente, por possuírem padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. Trata-se de bens 
adquiridos de forma habitual/rotineira pela Administração Pública, com características que 
encontram no mercado padrões usuais de especificação e que possibilitam julgamento objetivo 
pelo menor preço. 

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal n. 10818/21. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação.  

4.4. A Contratada deverá arcar e prever todos os custos e serviços necessários para as entregas 
nos locais que serão indicados pelas secretarias, com os materiais em conformidade com o 
licitado, tendo em vista a variedade de prédios deste município e os locais diversos.  

4.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  

4.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata de 
registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 

5.1.  O prazo para entrega dos materiais requisitados em cada autorização de fornecimento será 
de 07 (sete) dias úteis e estes somente serão consideradas definitivamente recebidas após o 
atesto das notas fiscais. 

5.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicados (s) na requisição 
de compras emitida pela administração, correndo por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento. 

5.2.1. A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) na requisição de compras emitida 
pela administração. 
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no endereço informado na requisição de compras.  

5.5. O material será devolvido na hipótese de não corresponder às especificações contidas neste 
instrumento, devendo ser substituído pela empresa detentora da ata de registro de preços no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas no 
instrumento convocatório e legislação pertinente.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

6.2 O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da 
Adjudicatária, ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, 
sem a prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

1. 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou 

fatura mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis 
por ele designados, onde deverão estar discriminadas as quantidades que efetivamente 
foram entregues seus valores unitários e seu valor total, o número do processo 
administrativo, a modalidade e o número da Licitação, o número do “pedido de 
compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no verso e assinado por 
um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por falta 
de informação fundamental. 

7.2.O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA ao 
pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

7.3.O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 
encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
objeto deste contrato. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo Menor preço do lote. 
 
Forma de fornecimento 
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8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
 
Exigências de habilitação  
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
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relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

8.25.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
9.1.  O valor estimado total dessa Contratação para um período de 12 meses de R$   
2.289.090,30 (Dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil, noventa reais e trinta centavos.) 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Administração; 

II) Fonte de Recursos: Tesouro. 

Responsáveis 
Frank Willian Miranda Lima 

Secretário Municipal de Administração 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A Prefeitura Municipal de Itanhaém com sede na Avenida Washigton Luiz, nº 75 - 
Centro na cidade de Itanhaém, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.578.498/0001-75 neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação 
nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. A Ata de Registro de Preço advinda desta contratação poderá ser prorrogada por igual período 
com a renovação dos quantitativos inicialmente estabelecidos e comprovada a vantajosidade do 
preços registrados. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
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3.2. Outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº(DEORIGEM):  

OBJETO:    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   

 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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RESOLUÇÃO N°02/2008 
 
 
 
TRIBUNALDE CONTASDO ESTADO DESÃO PAULO 
 
 
CADASTRODO RESPONSÁVELQUE ASSINOUCONTRATO OUATOJURÍDICOANÁLOGOE/OUTERMO 
ADITIVO,MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 
 
ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURAMUNICIPAL DE ITANHAÉM  
TERMO DO CONTRATO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
MODALIDADE: 
OBJETO:29/2026 
 
Responsável da Prefeitura 
 
Nome  
Cargo  

 RG. N°  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

Av. Washington Luiz nº 75– Centro– 
Itanhaém-SP – CEP 11740-000 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail comercial  

 
Responsável da Contratada 
 

 
Nome  
Cargo  
CPF/RG. N°  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mail pessoal  
e.mail comercial  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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Anexo III 

 

Lista de Link para consulta conforme COMUNICADO GP Nº 3/2024 

 

DECRETO Nº 4544, 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública municipal direta e autárquica, de regulamentos 
editados pela União para execução da Lei federal nº 11.433, de 1º de abril de 2021, enquanto não houver 
regulamentação municipal específica, e dá providências correlatas.” 

https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Dec-4544.doc 

 

DECRETO Nº 4556, 14 DE MARÇO DE 2024 

“Revoga dispositivos do Decreto nº 4.544, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito 
da Administração Pública municipal direta e autárquica, de regulamentos editados pela União para execução da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, enquanto não houver regulamentação municipal específica.” 

https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Dec-4556.doc 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-
2021#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20procedimento%20administrativo,federal%20direta%2C%20au
t%C3%A1rquica%20e%20fundacional. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada) 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021 
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DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10818.htm 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021 

 

DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano 
de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D10947.htm 

 

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022 

Institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-938-de-2-de-
fevereiro-de-2022 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 (Comentada) 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022 

 

DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras 
para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 
atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 91, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

Estabelece regras para a definição do valor estimado para a contratação de obras e serviços de engenharia nos 
processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-91-de-16-de-dezembro-de-2022 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 96, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por maior retorno econômico, na forma eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-96-de-23-de-dezembro-de-2022 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

Estabelece regras e diretrizes para o procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 
de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-me-no-98-de-26-de-dezembro-de-2022 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por técnica e preço, na forma eletrônica, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-mgi-no-2-de-7-de-fevereiro-de-2023 

 

DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais 
da licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos, e institui o Sistema de Leilão Eletrônico no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11461.htm 

 

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro 
de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 12, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico, na forma 
eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-
seges-mgi-no-12-de-31-de-marco-de-2023 

 


